ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ADITIVO/COMPLEMENTAR À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS EM 2003 QUE ENTRE SI FAZEM O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E BANESTES SIA - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

Pelo presente instrumento de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS EM 2003, de um lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado SEEB-ES, e de outro o BANESTES SI A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado BANESTES, por seus representantes legais infra​assinados, têm justo e contratado que a participação nos lucros ou resultados de que trata a Lei n.o 10.101, de 19 de dezembro de 2000 dar-​se-á na forma como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS EM 2003

o BANESTES efetuará, em abril de 2004, o pagamento total do valor apurado da Participação nos Lucros ou Resultados (P.L.R.) a ser distribuída aos seus empregados;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica ajustado que o BANESTES está desobrigado a efetivar a antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados de que trata a cláusula segunda da Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2003, mantendo-se inalteradas as demais condições ali estabelecidas;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Com o pagamento da P.L.R. na forma ajustada, dar-se-ão por quitadas quaisquer pretensões quanto Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2003.

CLÁUSULA SEGUNDA 

EXTENSÃO DO ACORDO

O presente acordo abrange todos os empregados do BANESTES, inclusive aqueles latadas nas unidades localizadas nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.

Vitória, 12 de dezembro de 2003.

BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

